LEI N.º 1.551 DE 20/12/95

Institui o programa “ Educação no transito pra ciclista” no âmbito do Município e dá outras providências..

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de Timóteo, o Programa “Educação no trânsito para bicicletas”.

Art. 2° -  O Município, através de seus órgãos competentes, manterá entendimento com autoridade do DETRAM e do 14° Batalhão da Polícia Militar/MG, no sentido de, mediante convênio, viabilizar a execução desta Lei.

Art. 3°-  Serão ministrados no Município, cursos de orientação para o trânsito, através de policiais do setor, mediante convênio a ser celebrado entre a Prefeitura, o DETRAN e a Polícia Militar, caso haja interesse destes.

Art. 4° - Simultaneamente aos cursos, serão realizadas campanhas de orientação para o trânsito, dirigidas aos ciclistas, visando melhor ordenamento e segurança nas vias públicas.

Art.5° -  Fica proibido o estacionamento de bicicletas sobre os passeios públicos, cabendo à prefeitura Municipal criar áreas específicas adequadas para o estacionamento desses veículos.

Art. 6° - A Prefeitura Municipal  manterá entendimento com o DETRAN e a Polícia Militar, visando promover campanha educativa de trânsito direcionada especialmente para os ciclistas.

Art. 7° - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação, dentro do qual se definirá também:

I – escolha do órgão com o qual manterá entendimentos, para ministrar o curso de orientação previsto no artigo 4°;

II – áreas adequadas para estacionamento de bicicleta.

Art. 8º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de dezembro de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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